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 ATO DE LICENÇA SEM REMUNERAÇÃO Nº 006

O Prefeito  de Cipó,  Estado da Bahia,  no uso  de  suas atribuições legais  e

considerando  as  informações  prestadas  pelo  Departamento  de  Recursos

Humanos, bem como com espeque no art. 111,  caput, RESOLVE: conceder

Licença Sem Remuneração a Servidora ANA CAROLINA SCHRAMM DE

MOURA PINHEIRO, matrícula nº 35164, ocupante do cargo de Enfermeira

da  Atenção  Básica,  lotada  no  Fundo  Municipal  de  Saúde  no  período

compreendido entre 20/08/2021 à 20/08/2023.

Gabinete do Prefeito, 04 de agosto de 2021.

______________________________________________

JOSE MARQUES DOS REIS
PREFEITO
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ATO DE LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE Nº 009

O  Prefeito  de  Cipó,  Estado  da  Bahia,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e

considerando  as  informações  prestadas  pelo  Departamento  de  Recursos

Humanos, RESOLVE: conceder Licença Prêmio por Assiduidade de 10/08/2021

à  08/11/2021,  a  servidora  SONIA  DOS  REIS  SANTOS  DE  SANTANA,

matrícula nº 1199, ocupante do cargo de Agente Comunitário de Saúde, lotada

no Fundo Municipal de Saúde, referente ao período aquisitivo de 03/09/2009 à

02/09/2014.

Gabinete do Prefeito, em 04 de agosto de 2021.

José Marques dos Reis
Prefeito
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